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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 5/2024 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA, de 4 de março de 2024 

O DIRETOR(A)-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA, nomeado(a) pela Portaria Nº 746 de 31 de Julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01
de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º ALTERAR Art. 1º ALTERAR a composição da Comissão de Revisão e/ou Reformulação do Projeto Pedagógico do Curso (PPC)
Curso de Ensino Médio Integrado em Eletromecânica, que passa a contar com os seguintes servidores:

NOMENOME MATRÍCULA/SIAPEMATRÍCULA/SIAPE FUNÇÃOFUNÇÃO

Raquel Afonso da Silva 1205928 Presidente

Alessandra Kreutz 3010400 Membro

Amélia Pena de Faria Sousa 2081133 Membro

Alan Leone de Araújo Oliveira 3358152 Membro

Elizete Rocha da Costa 1124629 Membro

Eryc de Oliveira Leão 1892886 Membro

Jose Oliver Faustino Barreira 1957194 Membro

Leonardo Moreira Leódido 1801424 Membro

Patricia da Silva Oliveira 1031744 Membro

Robson Munhoz de Oliveira 1492222 Membro

Art. 2º Art. 2º Fica estabelecida a carga horária de até 40 h (quarenta horas) para inclusão no plano individual de trabalho
dos servidores.

Art.3º Art.3º A comissão tem como objetivo:

Revisar o Projeto Pedagógico do Curso (PPC);
Montar a proposta do novo PPC;
Submeter o PPC para aprovação.
Acompanhar o processo de aprovação do PPC nas instâncias do IFB.

Art. 4º Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(assinatura digital)
Gabriel Negrão

Diretor Geral Campus Taguatinga (DGTG)
Portaria IFB Nº 746 de 31 de Julho de 2023

Instituto Federal de Brasília - Campus Taguatinga



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Gabriel Queiroz NegraoGabriel Queiroz Negrao, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGTGDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGTG, em 04/03/2024 09:15:41.

Este documento foi emiOdo pelo SUAP em 04/03/2024. Para comprovar sua autenOcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

527786
626edf0b74



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 6/2024 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA, de 4 de março de 2024 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA, nomeado(a) pela Portaria nº 0746/REITORIA/IFB, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da
União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1ºArt. 1º ALTERAR ALTERAR a composição  do Núcleo de Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais (NAPNE) do
Campus Taguatinga, que passa a contar com os servidores abaixo listados:

EQUIPE NAPNEEQUIPE NAPNE SIAPESIAPE FUNÇÃOFUNÇÃO
CARGACARGA

HORÁRIAHORÁRIA
SEMANALSEMANAL

01 Vilmer de Moura Matos 3235969 Coordenador Integral

02 Ana Quezia Cezar dos Santos 3353169 Secretária 4 horas

03 Ana Maria Soares Freire Leal 1758510 Membro 2 horas

04 Fernanda Bezerra Mateus Martins 2247824 Membro 2 horas

05 José Carlos Rodrigues da Silva 2321950 Membro 2 horas

06 José Oliver Faustino Barreira 1957194 Membro 2 horas

07 Leandro Alves Torres 2331324 Membro 2 horas

08 Maria do Carmo Pereira de Oliveira 1143812 Membro 2 horas

09 Raquel Afonso da Silva 1205928 Membro 2 horas

10 Rodrigo Bezerra Silva Santos 1870742 Membro 2 horas

11 Tatiana Vieira Lima de Sá 2147326 Membro 2 horas

12 Vanessa de Deus Mendonça 1957411 Membro 2 horas

13 Werbet Luiz Almeida da Silva 3297762 Membro 2 horas

Art. 2º Art. 2º A Coordenação do NAPNE deverá realizar o registro das aLvidades dos membros e poderá emiLr
documentação comprobatória das atividades individuais para cada membro.

Art. 3º Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

(assinatura digital)
Gabriel NegrãoGabriel Negrão

Diretor-Geral do Campus Taguatinga

Documento assinado eletronicamente por:

Gabriel Queiroz NegraoGabriel Queiroz Negrao, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGTGDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGTG, em 04/03/2024 11:41:24.

Este documento foi emiLdo pelo SUAP em 04/03/2024. Para comprovar sua autenLcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

527897
a2f5579255



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 7/2024 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA, de 6 de março de 2024 

O DIRETOR(A)-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA, nomeado(a) pela Portaria Nº 746 de 31 de Julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de
agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNARArt. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para cons>tuírem a comissão responsável pelo Processo Sele>vo
para Ingresso como Portador de Diploma, Transferências Externa e Interna, para o segundo semestre de 2024, para
os cursos superiores de graduação do Campus Taguatinga, do Instituto Federal de Brasília.

SERVIDORSERVIDOR SIAPESIAPE

Leandro Vaguetti 1564287

Raimundo Claudio da Silva Vasconcelos 1932429

Thiago Batista Amorim 1967875

Vanessa de Deus de Mendonça 1957411

Marcus Vinicius Costa Sá 1563369

Hara Dessano Menezes 3007352

Giuliano Goncalves de Souza 1074849

Art. 2º Art. 2º São atribuições da Comissão:

I – Organizar o processo seletivo.

II – Monitorar o cumprimento do cronograma previsto no Edital, divulgar os resultados preliminares, avaliar as
interposições de recursos, divulgar o resultado das interposições de recursos e os resultados finais.

III – Organizar toda documentação referente ao processo seletivo.

Art. 3ºArt. 3º Fica estabelecida a carga horária de 40 (quarenta) horas semestrais para inclusão no PIT/RIT e a conclusão dos
trabalhos até julho de 2024.

Art. 4º Art. 4º Em sua primeira reunião os membros deverão decidir o presidente da comissão.

Art. 5ºArt. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

(assinatura digital)
GABRIEL NEGRÃOGABRIEL NEGRÃO

Diretor Geral do Campus Taguatinga



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Gabriel Queiroz NegraoGabriel Queiroz Negrao, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGTGDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGTG, em 06/03/2024 13:07:05.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 03/03/2024. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

527753
ce857209b8



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 8/2024 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA, de 6 de março de 2024 

O DIRETOR(A)-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA, nomeado(a) pela Portaria Nº 746 de 31 de Julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de
agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º ALTERARArt. 1º ALTERAR  a lista de servidores para cons=tuírem a comissão responsável pelo Processo Sele=vo para Ingresso
como Portador de Diploma, Transferências Externa e Interna, para o segundo semestre de 2024, para os cursos
superiores de graduação do Campus Taguatinga, do Instituto Federal de Brasília, conforme relação abaixo:

SERVIDORSERVIDOR SIAPESIAPE

Leandro Vaguetti 1564287

Raimundo Claudio da Silva Vasconcelos 1932429

Thiago Batista Amorim 1967875

Vanessa de Deus de Mendonça 1957411

Marcus Vinicius Costa Sá 1563369

Hara Dessano Menezes 3007352

Giuliano Goncalves de Souza 1074849

Art. 2º Art. 2º São atribuições da Comissão:

I – Organizar o processo seletivo;

II – Monitorar o cumprimento do cronograma previsto no Edital, divulgar os resultados preliminares, avaliar as
interposições de recursos, divulgar o resultado das interposições de recursos e os resultados finais;

III – Organizar toda documentação referente ao processo seletivo;

Art. 3ºArt. 3º Fica estabelecida a carga horária de 40 (quarenta) horas semestrais para inclusão no PIT/RIT e a conclusão dos
trabalhos até julho de 2024;

Art. 4º Art. 4º Em sua primeira reunião os membros deverão decidir o presidente da comissão;

Art. 5ºArt. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura;

Art. 6ºArt. 6º Revoga-se a Portaria anterior - Portaria nº 7/2024 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA.

(assinatura digital)
GABRIEL NEGRÃOGABRIEL NEGRÃO

Diretor Geral do Campus Taguatinga



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Gabriel Queiroz NegraoGabriel Queiroz Negrao, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGTGDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGTG, em 06/03/2024 15:08:29.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 06/03/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

528980
7eded15ac1



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 9/2024 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA, de 6 de março de 2024 

O DIRETOR(A)-GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA, nomeado(a) pela Portaria Nº 746 de 31 de Julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de
agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º ALTERARArt. 1º ALTERAR  a lista de servidores para cons=tuírem a comissão responsável pelo Processo Sele=vo para Ingresso
como Portador de Diploma, Transferências Externa e Interna, para o segundo semestre de 2024, para os cursos
superiores de graduação do Campus Taguatinga, do Instituto Federal de Brasília, conforme relação abaixo:

SERVIDORSERVIDOR SIAPESIAPE

Leandro Vaguetti 1564287

Raimundo Claudio da Silva Vasconcelos 1932429

Thiago Batista Amorim 1967875

Vanessa de Deus de Mendonça 1957411

Marcus Vinicius Costa Sá 1563369

Hara Dessano Menezes 3007352

Art. 2º Art. 2º São atribuições da Comissão:

I – Organizar o processo seletivo;

II – Monitorar o cumprimento do cronograma previsto no Edital, divulgar os resultados preliminares, avaliar as
interposições de recursos, divulgar o resultado das interposições de recursos e os resultados finais;

III – Organizar toda documentação referente ao processo seletivo;

Art. 3ºArt. 3º Fica estabelecida a carga horária de 40 (quarenta) horas semestrais para inclusão no PIT/RIT e a conclusão dos
trabalhos até julho de 2024;

Art. 4º Art. 4º Em sua primeira reunião os membros deverão decidir o presidente da comissão;

Art. 5ºArt. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura;

Art. 6ºArt. 6º Revoga-se a Portaria anterior - Portaria nº 8/2024 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA.

(assinatura digital)
GABRIEL NEGRÃOGABRIEL NEGRÃO

Diretor Geral do Campus Taguatinga



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Gabriel Queiroz NegraoGabriel Queiroz Negrao, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGTGDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGTG, em 06/03/2024 15:12:01.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 06/03/2024. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

528987
1fe2ff8f62



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 11/2024 - DGTG/RIFB/IFBRASILIA, de 21 de março de 2024 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 746, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01
de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Art. 1º ALTERAR os membros da Comissão Disciplinar Permanente (CDP) do campus Tagua<nga, nos termos dos
Art. 18 e Art. 21 da RESOLUÇÃO 7/2024 - CS/RIFB/IFBRASILIA.

NOMENOME
MATRÍCULAMATRÍCULA

SIAPESIAPE
SETORSETOR FUNÇÃOFUNÇÃO

Maria Estela Basilio de
Oliveira Rocha

1326651
Coordenação Geral de Ensino
(CGEN)

Presidente

Roberta Alves Rocha 2247368
Coordenação de Assistência
Estudantil e Inclusão Social
(CDAE)

Membro
permanente

Denise dos Santos Batista 1869993
Coordenação de Assistência
Estudantil e Inclusão Social
(CDAE)

Membro
Permanente

Irioman Francisco Ramos
de Sousa Junior

2331651
Coordenação de Assistência
Estudantil e Inclusão Social
(CDAE)

Membro
Permanente

Fabiane Silva de Almeida
Coutinho

1869963
Coordenação de Assistência
Estudantil e Inclusão Social
(CDAE)

Membro
Permanente

Tatiana Vieira Lima de Sa 2147326
Coordenação de Assistência
Estudantil e Inclusão Social
(CDAE)

Membro
Permanente

Ana Quezia Cezar dos
Santos

3353169
Coordenação Pedagógica
(CDPD)

Membro
Permanente

Maria do Carmo Pereira de
Oliveira

1143812
Coordenação Pedagógica
(CDPD)

Membro
permanente

Francisco Nunes dos Reis
Júnior

1818153
Coordenação Curso Tecnólogo
em Design de Moda

Membro
permanente

Alexandre Guimarães
Rodrigues

2000606

Coordenação Curso Técnico
Subsequente em
Vestuário/Modelagem do
Vestuário

Membro
permanente

Maria Aparecida Silva de
Abreu

1578761
Coordenação Curso Técnico em
Artesanato - PROEJA

Membro
permanente

Hara Dessano Menezes 3007352
Coordenação do Curso de
Licenciatura em Física

Membro
permanente

Raquel Afonso da Silva 1205928
Coordenação Curso Técnico
Integrado em Eletromecânica

Membro
permanente

Sérgio Messias Cruz 2178618
Coordenação Curso Técnico
Subsequente em
Eletromecânica

Membro
permanente

Marcus Vinícius Costa Sá 1563369
Coordenação Curso de
Tecnologia em Automação
Industrial

Membro
permanente



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Raimundo Cláudio da Silva
Vasconcelos

1932429 Coordenação Curso de
Bacharelado em Computação

Membro
permanente

Thiago Batista Amorim 1967875
Coordenação Curso
Licenciatura em Computação

Membro
permanente

Diego Martins de Oliveira 1611593
Coordenação Curso Técnico
Subsequente em Manutenção
e Suporte em Informática

Membro
permanente

Larah Júlia Lina da Rocha 231058100041
Representante Discente Centro
Acadêmico (ensino superior)

Membro
permanente

Kathlen Karollen Silva
Câmara

23102600025
Representante Discente
Grêmio Estudantil (ensino
médio)

Membro
permanente

Art. 2º Art. 2º A vigência da portaria para os membros voluntários será de 2 (dois) anos conforme Art. 18, §3º.

Art. 3ºArt. 3º A comissão tem como obje<vo a aplicação dos termos da RESOLUÇÃO 7/2024 - CS/RIFB/IFBRASILIA, nas
tratativas de casos disciplinares. 

Art. 4º Art. 4º Para efeitos de inserção de carga horária de trabalho nesta comissão em PIT/RIT, o presidente desta
comissão emitirá declaração de carga horária coerente ao final de cada semestre.

Art. 5ºArt. 5º O presidente da Comissão Disciplinar Permanente pode ser subs<tuído pelo seu Subs<tuto Eventual,
nomeado via Portaria, ou pela Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão, para ocasiões de férias, licenças ou
afastamentos. 

Art. 6ºArt. 6º Os membros dos núcleos ins<tucionais NAPNE, NEABI e NUGEDIS, nomeados via Portaria, são
considerados membros voluntários desta comissão. 

Art. 7º Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(assinatura digital)
GABRIEL NEGRÃOGABRIEL NEGRÃO

Diretor Geral do Campus Taguatinga (DGTG)
Portaria IFB Nº 746 de 31 de Julho de 2023

Instituto Federal de Brasília - Campus Taguatinga

Documento assinado eletronicamente por:

Gabriel Queiroz NegraoGabriel Queiroz Negrao, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGTGDIRETOR(A) GERAL - CD2 - DGTG, em 21/03/2024 09:15:09.
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